
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

São José de Piranhas - PB, 19 de Janeiro de 2022.

Senhor Prefeito,

Solicitamos que seja autorizado à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento licitatório,
na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinado a:

Contratação de empresa especializada para prestair serviços de reaiização de exames iaboratoriais, para atender as
demandas da Secretaria de Saúde do Município de São^osé de Piranhas-PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicftada, nos íêtmos das especificações técnicas e informações
compiementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de
serviço para suprir demanda específica - Contratação de empresa especializada para prestar serviços de realização
de exames laboratoriais - considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Considerando a lei 8.080, de setembro de 1990 que dispõè sobre as condições para a promoção, proteção e
recuperação da saúde, a organização e o fuitciônamento dos serviços correspondentes.
Considerando a necessidade de assegurar a prestação de serviço laboratorial aos munícipes de São José de Piranhas,
de forma continuada a complementar a assistência à saúde.
Considerando que os Exames Laboratoriais são necessários como apoio para diagnóstico de inúmeras patologias,
assim sendo, a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de Análises Clínica continuada é
indispensável, como instrumento para complementar a assistência médico-ambulatorial realizada nas Unidades de
Saúde do Município de Medicilândia, bem como no Hospital Municipal e Emergência Municipal.
Considerando, a emergência de saúde pública internacional relacionada ao vírus SARS-CoV-2, causador da COVID-19.
Considerando, a lei federal de ns 13.979/2020 sobre as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública
de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019.

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução
do objeto a ser licitado, conforme consulta efetuada ao setor responsável.

Informamos ainda, que as Pesquisas de Mercado seguem erti ánexo.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, ficamos a
inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

Neuma Cavalcanti de Figueiredo
Secretária Municipal de Saúde
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